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A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES

Comunicação Governamental (Política)

•Foco: Governo, suas políticas, ações e administração.

•Objetivo: Construir credibilidade, obter apoio, garantir

governabilidade e divulgar iniciativas.

•Natureza: Mais um monólogo, com uma agenda definida pelo

governo, visando persuadir e informar.

•Exemplos: Campanhas de vacinação, divulgação de obras,

comunicados sobre programas sociais.



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES

Comunicação Pública (Cidadã)

•Foco: Cidadão, sociedade e interesse público.

•Objetivo: Transparência, participação, diálogo, prestação de contas

e empoderamento do cidadão.

•Natureza: Um diálogo aberto e bidirecional, onde a opinião do

público é valorizada e a informação é compartilhada sem agendas

ocultas.

•Exemplos: Audiências públicas, ouvidorias, plataformas de

participação digital, canais de feedback.
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A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES

A busca por impessoalidade, clareza, foco no cidadão e linguagem

simples são princípios fundamentais da comunicação pública e do Legal

Design, visando tornar os serviços e informações governamentais
acessíveis a todos.



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES

A responsabilidade social refere-se ao compromisso ético e voluntário

de indivíduos e organizações em contribuir para o bem-estar coletivo,
para além das obrigações legais e econômicas.

A institucionalidade diz respeito ao contexto formal e social estabelecido por
regras, práticas e normas que conferem legitimidade e estabilidade a uma
instituição ou sistema social.



A NOVA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E LINGUAGEM SIMPLES

Relação entre Responsabilidade Social e 

Institucionalidade



TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E CONTROLE SOCIAL

Transparência pública e controle social são pilares da boa governança, onde

a transparência (disponibilização de informações sobre gastos, ações e planos

governamentais) é a ferramenta que permite o controle social (participação ativa da

sociedade, ONGs e órgãos de fiscalização na fiscalização das contas e políticas públicas).

Juntas, elas fortalecem a democracia, combatem a corrupção, promovem a

confiança pública e garantem que o governo seja mais eficaz, responsável e

alinhado com as necessidades da população, sendo impulsionadas por leis como a

LAI (Lei de Acesso à Informação) e ferramentas como os Portais da Transparência

e Ouvidorias.

https://www.google.com/search?q=transpar%C3%AAncia&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=transparencia+publica+e+controle+social&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIICAEQABgWGB4yCAgCEAAYFhgeMggIAxAAGBYYHjIKCAQQABiABBiiBDIHCAUQABjvBdIBCDY2NzZqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfCq6iqYwxrFcMRFsULQPV2yla-TnOljcKwau6Qef4DoKucW1HGCqdU6Gn7I1Mac2mEz4mc5l7myf90-Og63G2m343iFwFCp8zuIpe03B-mbWskJBy5DyGz9rKCoh-Oa0SJ68oTgIWr6Co8ZL8K37hETeqa6pn_iIWJie0L2r6Qme88&csui=3&ved=2ahUKEwj1i8O45rGRAxXiupUCHfTeF6wQgK4QegQIARAC
https://www.google.com/search?q=controle+social&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=transparencia+publica+e+controle+social&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIICAEQABgWGB4yCAgCEAAYFhgeMggIAxAAGBYYHjIKCAQQABiABBiiBDIHCAUQABjvBdIBCDY2NzZqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfCq6iqYwxrFcMRFsULQPV2yla-TnOljcKwau6Qef4DoKucW1HGCqdU6Gn7I1Mac2mEz4mc5l7myf90-Og63G2m343iFwFCp8zuIpe03B-mbWskJBy5DyGz9rKCoh-Oa0SJ68oTgIWr6Co8ZL8K37hETeqa6pn_iIWJie0L2r6Qme88&csui=3&ved=2ahUKEwj1i8O45rGRAxXiupUCHfTeF6wQgK4QegQIARAD
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TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E CONTROLE SOCIAL

Portais da Transparência Municipais de destaque são aqueles
que oferecem acesso fácil e detalhado a Receitas e
Despesas, Licitações e Contratos, Servidores, e outras
informações de gestão pública

https://www.google.com/search?q=Receitas+e+Despesas&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=portais+da+transpar%C3%AAncia+destaque&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgCECEYChigATIGCAAQRRg5MgkIARAhGAoYoAEyCQgCECEYChigAdIBCDk4MDNqMGo0qAIAsAIB&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBiHxgp0lMLptxZ2tZJtwyuLE363VlDexfuLmzXoJsjp5unsOBUlfL6jlZ5H6fYthxmgycvndlbOPD-okV_OqDlAMzc68kXz8_jcKlifX8iPLp2PiH42FcuOqURIua-O5kMDWx4Kx4GKuphGokvQ5MBc7Nh3vm6M6L-euG5_3gotWE&csui=3&ved=2ahUKEwii2bG54LGRAxV2qpUCHXQAIOMQgK4QegQIARAC
https://www.google.com/search?q=Licita%C3%A7%C3%B5es+e+Contratos&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=portais+da+transpar%C3%AAncia+destaque&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgCECEYChigATIGCAAQRRg5MgkIARAhGAoYoAEyCQgCECEYChigAdIBCDk4MDNqMGo0qAIAsAIB&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBiHxgp0lMLptxZ2tZJtwyuLE363VlDexfuLmzXoJsjp5unsOBUlfL6jlZ5H6fYthxmgycvndlbOPD-okV_OqDlAMzc68kXz8_jcKlifX8iPLp2PiH42FcuOqURIua-O5kMDWx4Kx4GKuphGokvQ5MBc7Nh3vm6M6L-euG5_3gotWE&csui=3&ved=2ahUKEwii2bG54LGRAxV2qpUCHXQAIOMQgK4QegQIARAD
https://www.google.com/search?q=Servidores&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=portais+da+transpar%C3%AAncia+destaque&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgCECEYChigATIGCAAQRRg5MgkIARAhGAoYoAEyCQgCECEYChigAdIBCDk4MDNqMGo0qAIAsAIB&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBiHxgp0lMLptxZ2tZJtwyuLE363VlDexfuLmzXoJsjp5unsOBUlfL6jlZ5H6fYthxmgycvndlbOPD-okV_OqDlAMzc68kXz8_jcKlifX8iPLp2PiH42FcuOqURIua-O5kMDWx4Kx4GKuphGokvQ5MBc7Nh3vm6M6L-euG5_3gotWE&csui=3&ved=2ahUKEwii2bG54LGRAxV2qpUCHXQAIOMQgK4QegQIARAE
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TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E CONTROLE SOCIAL

Ferramentas para Acompanhar:

•Portal da Transparência do Governo Federal: Para ver dados de estados e municípios.

•Radar da Transparência Pública: Ferramenta que divulga índices e reconhece os 
melhores portais municipais e estaduais.

https://portaldatransparencia.gov.br/redetransparencia
https://www.google.com/search?q=Radar+da+Transpar%C3%AAncia+P%C3%BAblica&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&oq=portais+da+transpar%C3%AAncia+destaque&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgCECEYChigATIGCAAQRRg5MgkIARAhGAoYoAEyCQgCECEYChigAdIBCDk4MDNqMGo0qAIAsAIB&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBiHxgp0lMLptxZ2tZJtwyuLE363VlDexfuLmzXoJsjp5unsOBUlfL6jlZ5H6fYthxmgycvndlbOPD-okV_OqDlAMzc68kXz8_jcKlifX8iPLp2PiH42FcuOqURIua-O5kMDWx4Kx4GKuphGokvQ5MBc7Nh3vm6M6L-euG5_3gotWE&csui=3&ved=2ahUKEwii2bG54LGRAxV2qpUCHXQAIOMQgK4QegQICBAD
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Transparência Financeira e Encerramento de Contas (LRF)

Uso da tecnologia para garantir que o Portal da Transparência esteja "à prova de Tribunal de Contas".
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A Importância do Encerramento do Exercício na Administração Pública

Por que o Encerramento é Essencial?

 Assegura conformidade legal;

 Permite planejamento para o exercício seguinte;

 Evita inconsistências e rejeições de contas;

 Garante transparência e integridade dos dados;

 Suporta decisões estratégicas da gestão.



A Importância do Encerramento do Exercício na Administração Pública

Principais Objetivos

1.Ajustar e consolidar todas as informações contábeis do ano.

2.Fechar adequadamente receitas, despesas e restos a pagar.

3.Demonstrar o cumprimento de metas fiscais e legais.

4.Preparar relatórios, anexos e demonstrativos obrigatórios.

5.Fornecer visão clara do desempenho da gestão no período.



A Importância do Encerramento do Exercício na Administração Pública

Etapas do Encerramento

•Conferência da execução orçamentária (receitas x despesas).

•Processamento de restos a pagar (inscrição, cancelamento e liquidação).

•Conciliações bancárias e orçamentárias.

•Inventário de bens e estoques.

•Encerramento de empenhos e ajustes contábeis.

•Geração dos demonstrativos: RGF, RREO, Balanço Patrimonial, DCA etc.



A Importância do Encerramento do Exercício na Administração Pública

Boas Práticas para o Sucesso

 Criar um cronograma interno de encerramento.

 Revisar periodicamente saldos contábeis.

 Manter diálogo com setores executores.

 Atualizar cadastros, contratos e empenhos.

 Realizar treinamentos e capacitações constantes.



A Importância do Encerramento do Exercício na Administração Pública

O encerramento do exercício é mais do que uma obrigação legal: É um

instrumento fundamental de gestão, transparência e responsabilidade

pública.

Um processo bem executado garante credibilidade, planejamento e melhoria 
contínua dos serviços prestados à população.



Impactos do Encerramento do Exercício no Planejamento do 

Exercício Seguinte

Restos a Pagar e Seu Reflexo no Planejamento

•A inscrição correta evita “pressão” indevida no orçamento seguinte.

•Cancelamentos ajustam a disponibilidade financeira real.

•O nível de RP influencia o limite para novas despesas.

•Impacta metas fiscais e cumprimento da LRF.





CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

O fundamento legal principal para o cancelamento de Restos a Pagar Não
Processados (RPNP) é a Lei nº 4.320/1964 (Art. 36 e 37), que define os RPs, e
a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que,
junto com decretos federais (como o Decreto nº 9.428/2018), estabelece prazos
para o cancelamento, especialmente por prescrição (Art. 206 do Código Civil)
ou inexecução, visando evitar "orçamento paralelo" e garantir o controle fiscal,
com o cancelamento ocorrendo por ato administrativo formal, muitas vezes por
prescrição ou inexecução da condição do empenho, conforme apuração em
Processo Administrativo.
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CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
Casos Específicos

•Inexecução do Objeto: Condição não implementada ou impossibilidade de realização da 

despesa.

•Prescrição: Decurso do prazo legal para o credor reclamar o pagamento.

•Erro ou Duplicidade: Erros no empenho ou lançamentos duplicados.

•Despesas de Exercícios Anteriores (DEA): Após o cancelamento, se o pagamento for

reclamado, a despesa deve ser atendida por meio de créditos orçamentários para Despesas de

Exercícios Anteriores, conforme prevê o art. 37 da Lei nº 4.320/64



CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

Processo:

O cancelamento é um ato administrativo formal, geralmente

formalizado por Decreto Municipal ou Estadual, após

apuração em Processo Administrativo, seguindo as normas

contábeis e financeiras para garantir a transparência e o
controle do orçamento.



CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

O fundamento legal principal para o cancelamento de Restos a

Pagar (RAP) Processados é a Lei nº 4.320/1964 (Art. 37) e

normas contábeis complementares.

*MAIOR ATENÇÃO NO CANCELAMENTO

https://www.google.com/search?q=Restos+a+Pagar&sca_esv=73e86a78892c9231&rlz=1C1FCXM_pt-PTBR975BR975&sxsrf=AE3TifPPWtf6Z4a_3nvmPEdvHs491IYBPA:1765331574097&ei=dtI4acbcBYbM1sQP-en0wQM&ved=2ahUKEwjiuf398bKRAxWIFLkGHVCgEqgQgK4QegQIARAB&uact=5&oq=fundamento+legal+para+cancelamento+de+restos+a+pagar+processados&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiQGZ1bmRhbWVudG8gbGVnYWwgcGFyYSBjYW5jZWxhbWVudG8gZGUgcmVzdG9zIGEgcGFnYXIgcHJvY2Vzc2Fkb3MyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsAMyChAAGEcY1gQYsANIrhFQvAhY3g1wAXgBkAEAmAHcA6AB3AOqAQM0LTG4AQPIAQD4AQGYAgGgAg6YAwCIBgGQBgiSBwExoAemBLIHALgHAMIHAzMtMcgHCoAIAQ&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfDDqcnOOWdv8fAhML0Mp8h6lTSi_sMHdp2icI5FL0szulETCFR4TO6ync9Qo4snAYrREojDGOUzjOf7gQynvvTRSqaAfY3S2KrntFGKGiEJS3FYYKee7mWgTs6seC0G_Jbo-8A41PGFvwzJ8lsgNEWn7xMhHkiVyELKGMbfocrsHdw&csui=3


CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Sugestões

•Nomeação de Comissão para Apuração de Restos a Pagar Processados e Não Processados;

•Edital de Divulgação de Restos a Pagar (Processados e Não Processados)

•Decreto de Cancelamento dos Restos a Pagar;



Relatórios Gerenciais da Contabilidade Aplicados ao Setor Público

Principais Demonstrações Contábeis

•Balanço Orçamentário (BO)

•Balanço Patrimonial (BP)

•Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP)

•Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC)

•Balanço Financeiro (BF)

•Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL)

•Notas Explicativas



'O conhecimento é a fonte que a todos encanta. Quem dela se aproxima, descobre um 
novo mundo e a si mesmo' 

(M.K).

Professor Éderson Wiliams da Paz
Fone: 18-9.9814-2603

w7.ederpaz
eder_zap@hotmail.com
w7-contabilidade@hotmail.com






